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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre transferência, em caráter excepcional, para o dia 22 de abril de 2022 da

Comemoração ao Dia do Indio no ano em curso e sobre ponto facultativo nas

repartições públicas municipais que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso de suas atribuições que lhes são previstas no art. 68 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas da Administração

Municipal, o expediente dos dias 14 (quinta feira) e 22 (sexta feira) de abril de 2022.

Art. 2º - As comemorações alusivas ao Dia do Índio que ocorrem no feriado do dia 19 de

abril de cada ano, excepcionalmente no ano em curso, ficam transferidas para o dia 22

(sexta feira) de abril de 2022.

Art. 3º - Excepcionalmente, no dia 19/04/2022 terá expediente normal nas repartições

públicas municipais de que trata o artigo primeiro.

Art. 4º - O disposto neste Decreto não se aplica às unidades e serviços considerados

essenciais de saúde e limpeza pública ou que por sua natureza não possam ser paralisados

ou interrompidos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 11 de abril de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 024/2022

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no

art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com intuito de obter

propostas adicionais, TORNA PÚBLICO aos eventuais interessados para que apresentem

propostas comerciais visando atender a demanda do objeto abaixo especificado, nas

seguintes condições:

OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO TRATOR

ESTEIRA D6 EM CARÁTER EMERGENCIAL.

FORMALIZAÇÃO DAS

PROPOSTAS

A documentação necessária para a elaboração das

propostas pelos interessados (formulário padrão de

proposta, acompanhado de termo de referência) poderá

ser obtida mediante encaminhamento de e-mail ao

endereço: licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br.

ENDEREÇAMENTO DAS

PROPOSTAS

Departamento de Compras e Licitações

Avenida Reginaldo Lemes da Silva, 001, Centro – Dois

Irmãos do Buriti – MS ou e-mail:

licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br.

Horário de atendimento ao público: segunda a sexta-feira,

das 7h às 12h.

PRAZO LIMITE PARA

APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS

24/02/2022, até 12:00min.

DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO

A partir da seleção da proposta mais vantajosa, a empresa

vencedora será requerida a apresentar os documentos

constante no art. 62 capítulo VI da habilitação Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

ESCLARECIMENTO

COMPLEMENTAR

As possíveis dúvidas referentes ao certame poderão ser

esclarecidas por meio do telefone: (67) 3243-1117.

Horário de atendimento ao público: segunda a sexta-feira,

das 7h às 12h.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO

(art. 176, Parágrafo

único, inciso I, da Lei

Federal n.º 14.133/2021)

DIODIB - Diário Oficial Eletrônico do Município de Dois

Irmãos do Buriti – MS.

Endereço: www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

As propostas encaminhadas fora do prazo estipulado neste aviso serão desconsideradas.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de Abril de 2022.

ESIEL TAGLIAFERRO XAVIER

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
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